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À Comissão de Contratação / Pregoeiro 

Ref.: Pedido de Esclarecimento – Qualificação Técnica 
Pregão Eletrônico nº 90.050/2026 
 
Prezados, 
 
Considerando as disposições constantes do Edital, especialmente quanto aos 
requisitos de qualificação técnica, vimos, respeitosamente, solicitar os seguintes 
esclarecimentos acerca da exigência de comprovação de vínculo com profissional 
de nível superior na área de Engenharia Ambiental e Sanitarista e apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT): 
 

1. Considerando que o objeto principal da contratação consiste na locação, 
instalação, manutenção, higienização, sendo esta, em princípio, a parcela de 
maior relevância técnica e econômica do certame, solicita-se informar qual a 
fundamentação técnica que justificou a exigência específica de profissional 
com formação em Engenharia Ambiental e Sanitária como responsável 
técnico da licitante. 

2. Solicita-se esclarecer se foi realizado estudo técnico que concluísse pela 
indispensabilidade exclusiva de profissional da área de Engenharia Ambiental 
e Sanitária para execução do objeto licitado, bem como indicar em qual item 
do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência ou documento de 
planejamento da contratação consta a respectiva motivação. 

3. Considerando que a Lei nº 14.133/2021 estabelece que as exigências de 
qualificação técnica devem guardar pertinência e proporcionalidade com o 
objeto licitado, bem como que a jurisprudência consolidada do Tribunal de 
Contas da União orienta que restrições à competitividade devem ser 
devidamente justificadas, solicita-se esclarecer qual a razão técnica para não 
serem admitidos outros profissionais legalmente habilitados pelo Sistema 
CONFEA/CREA cujas atribuições sejam compatíveis com o objeto da 
contratação. 

4. Considerando que o CREA, ao analisar o registro das empresas e seus 
respectivos responsáveis técnicos, verifica a compatibilidade entre o objeto 
social, os CNAEs desenvolvidos e as atribuições profissionais dos 
responsáveis técnicos indicados, solicita-se esclarecer qual o fundamento 
técnico e normativo para a não aceitação de Engenheiro Civil como 
responsável técnico da licitante, especialmente nos casos em que o CREA 
reconhece expressamente a compatibilidade entre as atividades 
desenvolvidas pela empresa e as atribuições do referido profissional. 

5. Solicita-se informar se existe norma legal, regulamentar ou resolução 
específica do Sistema CONFEA/CREA que atribua exclusividade ao 
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Engenheiro Ambiental e Sanitarista para a execução das atividades 
abrangidas pelo objeto desta contratação, em especial aquelas relacionadas 
à locação, instalação, manutenção de banheiros químicos. 

6. Em relação ao item que exige a comprovação de vínculo do responsável 
técnico com a licitante, solicita-se esclarecer quais documentos serão aceitos 
para demonstração desse vínculo. 

7. Especificamente quanto ao vínculo profissional, solicita-se esclarecer se será 
aceita a comprovação por meio de, compromisso de contratação futura, 
declaração de disponibilidade ou instrumento equivalente, observando-se o 
entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União no sentido de que 
a comprovação do vínculo do responsável técnico não se restringe à condição 
de empregado ou integrante do quadro permanente da empresa, nem se 
pode onerar a empresa a uma contratação antecipada, sendo que o termo 
final de ser considerada vencedora é incerto.  

8. Caso não sejam admitidas as formas alternativas de comprovação acima 
mencionadas, solicita-se informar a fundamentação legal e técnica que 
justificaria a exigência de vínculo específico, considerando os princípios da 
ampla competitividade, proporcionalidade e isonomia previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

Os esclarecimentos solicitados têm por objetivo assegurar a correta compreensão 
das exigências editalícias, ampliar a competitividade do certame e garantir a 
observância dos princípios que regem as contratações públicas. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
________________________________________________________________ 
Sunrise Eventos, Transportes e Locação de Banheiros Químicos 
Marcelo de Lima Souza 
RG n.º 11.718.851-6 IFP/RJ 
CPF n.º 084.890.587-33 
Sócio Gerente 
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